
PEDIDO DE INFORMAÇÃO   

                                                              

Considerando que foram aprovadas as Emendas Impositivas de nº 80/2023 e 
81/2023, que repassaram à Secretaria Municipal da Saúde o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cada uma, totalizando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a aquisição de cotas para 
realização de exames de colonoscopia e endoscopia.

Considerando que esta Vereadora realizou um Pedido de Informação solicitando o 
relatório das referidas emendas, obtendo a resposta (Protocolo nº 1363/2025) que não houve 
empenho por parte do Executivo, conforme trecho a seguir:

 

“As Emendas Impositivas possuem vigência dentro do 
exercício financeiro correspondente, conforme estabelece 
a Lei nº 4.320/1964. Para que os valores sejam utilizadas 
no exercício subsequente é necessário que tenham sido 
devidamente empenhados no exercício anterior e 
registradas como ‘restos a pagar’. No entanto, no presente 
caso, não houve concretização do termo, o que inviabilizou 
o empenho prévio e, consequentemente, a transposição da 
dotação orçamentária para o exercício de 2025.”

Considerando o disposto no art. 54, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, que descreve 
a obrigatoriedade do Chefe do Poder Executivo Municipal em prestar as informações solicitadas, 
sob pena de infração político-administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito o seguinte pedido de 
informação.

A) Solicito cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas a repeito de todas as 
emendas impositivas. Quais foram empenhadas e quais perderam o objeto por falta de empenho.

                       B) Qual foi a manifestação do controle interno sobre essas emendas que não foram 
executadas? Favor enviar cópia.

C) Houve algum apontamento do Tribunal? Caso afirmativo, favor enviar cópia.

D) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto. D
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Sala de Sessões, 6 de outubro de 2025.

Luciana Batista “ Luciana do Léssio”

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4GZNVVZCV15ZH45C , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4GZN-VVZC-V15Z-H45C
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